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NOME DO(A) CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Jéssica Laís Gomes Teixeira Machado

Não Homologada - Candidata não atendeu o requisito do inciso III
do subitem 6.4 do Edital, por não ter anexado Histórico Escolar

atualizado do curso em que está matriculado (notas dos
módulos/períodos/anos cursados). Conforme subitem 6.4.2 do

regramento do processo seletivo, o candidato que não anexar a
documentação prevista nos incisos I a III terá a inscrição

automaticamente indeferida.

PARECER DO RECURSO

A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital do Câmpus Anápolis nº 24, de 28 de abril de 2025,
analisou o recurso interposto em face do indeferimento de sua inscrição preliminar.

O indeferimento de sua inscrição baseou-se na não apresentação do Histórico Escolar atualizado do curso em que está
matriculada (notas dos módulos/períodos/anos cursados), conforme exigido no inciso III do subitem 6.4 do Edital. O
subitem 6.4.2 é claro ao estabelecer que a ausência de qualquer um dos documentos listados nos incisos I a III acarreta o
indeferimento automático da inscrição.

Em seu recurso, a candidata alega que "na UEG a nota é a média total e parcial do tempo cursado de todos os módulos,
conforme eu anexei, e está atualizado antes dos 30 dias de vencimento". A declaração anexada ao recurso informa sua
matrícula, período, curso, turno e uma "média geral" de 8.45.

No entanto, cumpre esclarecer que a "Declaração de Matrícula" não substitui o "Histórico Escolar". O Histórico Escolar,
por sua natureza, é o documento oficial que detalha todas as disciplinas cursadas, as cargas horárias, as notas obtidas em
cada uma delas, o desempenho por módulo/período/ano e, em alguns casos, o percentual de integralização do curso. A
declaração apresentada, embora ateste sua situação acadêmica e uma média geral, não fornece o detalhamento necessário
sobre as notas e disciplinas cursadas, informações cruciais para a avaliação do perfil do candidato conforme os critérios do
processo seletivo.

Adicionalmente, é imperativo destacar que a alegação de inexistência de um histórico escolar detalhado, contendo notas e
disciplinas/módulos cursados, não procede no contexto das instituições de ensino superior brasileiras. A Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em seu art. 24, V, alínea "c",
determina a obrigatoriedade de "expedição de histórico escolar, de declaração de conclusão de série ou período letivo,
conforme o caso, e de diploma ou certificado de conclusão de curso, com as especificações cabíveis". Essa previsão
legal reforça a existência e a necessidade do histórico escolar como documento comprobatório do percurso acadêmico do
estudante, detalhando seu desempenho em cada componente curricular.

Assim, a declaração apresentada pela candidata, por não conter o detalhamento das notas obtidas em cada disciplina ou
módulo cursado, não atende ao requisito do inciso III do subitem 6.4 do Edital. A Comissão Avaliadora, pautada nos termos
claros do Edital, não pode proceder com a homologação de inscrições que não cumpram integralmente os requisitos
documentais estabelecidos.

Diante do exposto, a Comissão Avaliadora MANTÉM O INDEFERIMENTO da inscrição da candidata Jéssica Laís Gomes
Teixeira Machado, por não ter anexado o Histórico Escolar atualizado com o detalhamento das notas e disciplinas cursadas,
em conformidade com o subitem 6.4, inciso III, e 6.4.2 do Edital do Câmpus Anápolis nº 24, de 28 de abril de 2025.
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